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AUTÓGRAFO Nº 2.126, de 28 de novembro de 2023.


Dispõe sobre a inclusão do “Dia do Desafio” no Calendário Oficial da Secretaria Municipal de Esporte de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial da Secretaria de Esportes do município de Campo Novo do Parecis, o “Dia do Desafio”, a ser realizado anualmente na semana do dia 01 de setembro, em comemoração ao profissional de Educação Física.

Art. 2º O “Dia do Desafio”, é uma campanha que tem como objetivo, motivar a prática de atividades físicas e esportivas para a promoção da saúde.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 28 de novembro de 2023.  





					             VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					                          Presidente


Autoria: Vereador Gringo



Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 28.11.2023.



			                        ADAIR PAULO A. LORENÇO
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